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PORTARIA EMERON Nº 8/2017

O DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Estatuto da EMERON;
CONSIDERANDO a decisão do Conselho Superior da Emeron, registrada na Ata da 1ª Reunião Ordinária, realizada no dia
24/7/2016, publicada no DJe n. 191, de 14/7/2016, p. 4-5;
CONSIDERANDO a decisão do Conselho Superior da Emeron, registrada na Ata da 1ª Reunião Extraordinária, realizada no dia
29/9/2016, publicada no DJe n. 190, de 7/10/2016, p. 15;
CONSIDERANDO o teor da Resolução n. 001/2016-EMERON, publicado no DJe n. 196, de 18/10/2016, p. 3-4;
RESOLVE :
DESIGNAR, nos termos do art. 4º da Resolução n. 001/2016-EMERON, o Juiz de Direito JOSÉ TORRES FERREIRA para exercer
a função de Presidente do Fórum Permanente dos Juizados Especiais do Estado de Rondônia - Fojur, pelo período de 2 (dois) anos, a
contar da data da publicação desta portaria.
Encaminhe-se os autos ao Departamento do Conselho da Magistratura para registros.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

 
Desembargador PAULO KIYOCHI MORI

Diretor da Emeron

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI MORI, Diretor (a) da Emeron, em 22/09/2017, às 11:42,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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